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CONTRATO Número: 051/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA LOJA FLEX EXCLUSIVE FITNESS E 
PLAYGROUD SP EIRELI, TENDO COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE, EM CONFORMIDADE COM A PROPOSTA 
DE N° 043530/2021, CELEBRADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada à Rua Frederico 
Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 
041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LOJA FLEX 
EXCLUSIVE FTTNESS E PLAYGROUD SP EIRELL pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.670.865/0001-75, com sede estabelecida na Av. do Imarés, 1292 — 
Indianápolis — São Paulo/SP, CEP: 04.085-002, neste ato representada pelo, Sr. LUCAS 
FERNANDO GASPARINI DE OLIVEIRA, empresário, inscrito no CPF sob o n.° 374.473.048-
40, tendo em vista o que consta no Processo n° 018/2022 e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 018/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e instalação de equipamentos para 
academia ao ar livre, em conformidade com a proposta de n° 043530/2021, celebrado entre o 
Ministério da Cidadania e a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 
todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contrafação é de R$ 37.099,80 (trinta e sete mil e noventa e nove reais e oitenta 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Remada sentada. Estruturada 
em tubos de aço contínuos 

com parede de 3 mm, pintura 
dupla epóxi e acabamento em 

verniz, sem soldas e com 
dobras especiais. Possui 
sistema bi- angular de 

movimento que reproduz o 
exercício convergente e 

independente dos membros 
durante sua execução, e coluna 
de peso com 130 kg de carga 

em bloco projetado que 
dispensa lubrificação. 
Apresenta estofamento 

injetado de alta resistência e 
guias de peso em aço 

inoxidável que proporcionam 
melhor deslocamento. 

10,00 
Flex 

Equipament 
Ar Livre R$ 3.709,98 R$ 37.099,80 

VALOR TOTAL R$ 37.099,80 
VALOR POR EXTENSO: Trinta e sete mil e noventa e nove reais e oitenta centavos 

• 4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
Código da Ficha: 759 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 813 Lazer 
Programa: 0041 INCENTIVO E REGIONALIZAÇÃO DO ESPORTE FESNÁND 
Ação: 1015 AQUISIÇÃO E INST. DE ACADEMIA DE GINÁSTICA AR LIVRE o PORTEU 

FLEX Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente TELES 
US EM 
u:LHos Fonte: 0 Recursos Ordinários PESSOA:04 
ESSE 
'C*376708650 4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 1856273M

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
~sun - 
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5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993; deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, de 

1993. 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
5.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências cabíveis. 

• 5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; 
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante; 

• 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
5.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

-01A FLEX  
EXCLUSIVE EM 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
~Hos contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à trTNEssE 
.,r°,%""° apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
%%ta. :  tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
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a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; EM — 

Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I (TX) I = (6/100) 1=0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual =6 % 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido pela 
CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.; 
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos I./A ALEX 
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'AREIAM serviços prestados. 
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9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
— 9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

turlar-,4r ., Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
10.1.6. Não mantiver a proposta. 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: FERNAND 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e c) P°R-ral
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administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

Município de Tuntum/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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